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TEXTO DA AÇÃO
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REDAÇÃO FINAL solicitada, foi elaborada e anexado ao projeto. A Comissão verificou um erro na
Emenda 1, quando cita alteração no caput dos artigos 9º e 13, mas na verdade a alteração se refere ao
Artigo num todo, inclusive em seus incisos, que foi corrigida quando da elaboração da Redação Final.
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